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Administrador de Insolvência: Carlos Cintra Torres, Endereço: Rua 
Maestro Raul Portela, 6 -A, Caxias, 2760 -079 Caxias

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente

Efeitos do encerramento:
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

pelo que o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º n.º 1, 
alínea a), do CIRE.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência — artigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1, 
alínea c), do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar do devedor os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, alínea d), do CIRE.

A liquidação do/a/es devedor/a/es prosseguirá nos termos do regime 
jurídico dos procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação 
das entidades comerciais — artigo 234.º n.º 4 do CIRE.

Data: 17 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial 
de Justiça, António Albuquerque.

302928559 

 Anúncio n.º 2107/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo: 23950/09.4T2SNT

Insolvente: BRILHOCANELA — Pastelarias, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: BRILHOCANELA — Pastelarias, L.da, NIF — 508601991, 
Endereço: Avenida do Brasil, N.º 29  -Loja, 2700 -140 Amadora.

Administrador da Insolvência: Carlos Alberto Vecino Vieira, Ende-
reço: Av. Visconde de Valmor, N.º 23, 3.º Esq., 1000 -290 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da Massa Insolvente

Efeitos do encerramento:
Nos termos do disposto no artigo 232.º, n.º 5, do CIRE, o incidente 

de qualificação da insolvência prossegue os seus termos como incidente 
limitado.

Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 
pelo que o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e 
a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE — artigo 233.º n.º 1, 
al. a), do CIRE.

Cessam as atribuições do Sr. Administrador da Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência — artigo 233.º n.º 1, alínea b) do CIRE.

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º n.º 1, 
al. c), do CIRE.

Os credores da massa insolvente podem reclamar do devedor os seus 
direitos não satisfeitos — artigo 233.º n.º 1, al. d), do CIRE.

A liquidação do/a/es devedor/a/es prosseguirá nos termos do regime 
jurídico dos procedimentos administrativos de dissolução e de liquidação 
das entidades comerciais — artigo 234.º n.º 4 do CIRE.

Data: 18 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, António Albuquerque.

302930023 

 9.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 2108/2010

Processo n.º 1574/09.6YXLSB — Insolvência
pessoa singular (Apresentação)

Insolvente: Paula Cristina Esteves Soares Roque Rodrigues
Credor: Iar Telecom — Acessos e Redes de Telecomunicações, S. A. 

e outro(s).

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Paula Cristina Esteves Soares Roque Rodrigues, estado ci-
vil: Divorciado, NIF 213839569,, Endereço: Rua Jorge Barradas N.º 47, 
5.º Esq., Lisboa, 1500 -369 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra-
-identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente para satisfazer as custas do processo e as 
restantes dívidas da massa insolvente

Administrador da Insolvência: Maria Teresa Martins Revês, NIF 
126639027, com domicílio na Estrada de Benfica n.º 388 -2.º Esq. 
1500 -101 Lisboa.

15 -02 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Olinda Amaral. — O Oficial 
de Justiça, Maria Irene Lopes.

302924613 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2109/2010

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Processo n.º 251/09.2TYLSB

Requerente: Piscinagrês — Importação e Comércio de Materiais de 
Construção, L.da

Insolvente: Pontimate — Materiais Para Construção, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

12 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do devedor:

Pontimate — Materiais Para Construção, L.da, NIF 501477969, En-
dereço: Estrada de Santo Eloy, 41, Letras A, B e C, 1675 Odivelas, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Maria da Conceição Antunes Lopes da Costa e Aires Gomes Caseiro, 

ambos com Endereço: Estrada de Santo Eloy, 41, Letras A, B e C, Pon-
tinha, 1675 Pontinha, a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Emanuel Freire Torres Gamelas, Endereço: Rua Beatriz Costa, 14, 
R/c Dto, 2610 -195 Alfragide

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;




